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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  ROUBO
MAJORADO (QUATRO VEZES) E CORRUPÇÃO
DE  MENORES.  SENTENÇA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  APELO.
APLICAÇÃO  DO  CONCURSO  FORMAL
IMPRÓPRIO  ENTRE  OS  DELITOS
PATRIMONIAIS.  INOBSERVÂNCIA  DE
DESÍGNIOS AUTÔNOMOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA  OBJURGADA.  APELO
DESPROVIDO.

A distinção  fundamental  entre  os  dois  tipos  de
concurso  formal  (“próprio”  e  “impróprio”)
relaciona-se ao elemento subjetivo que animou o
agente a iniciar sua conduta. Nos dois casos, o
indivíduo,  mediante única ação,  pratica duas ou
mais infrações penais. Ocorre que, no impróprio,
as  infrações  oriundas  da  ação  única  são
resultados  de  desígnios  autônomos,  ou  seja,  o
agente  tinha  intenção,  propósito  ou  vontade  de
perpetrar  os  vários  delitos  resultantes  de  sua
conduta.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;
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ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM DESARMONIA COM O PARECER

MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Apelação Criminal manejada pelo Representante

do Ministério  Público  Estadual  (fl.  108) face  a  sentença  de  fls.  101/107,

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da comarca de Campina

Grande,  que  julgou  parcialmente  procedente  a  denúncia,  condenando  o

acusado  Jefferson Rodrigues da Silva às  penas do  art.  157,  §  2º,  I  e  II

(quatro  vezes),  na  forma do art.  70,  primeira  parte,  ambos do Código

Penal, c/c art. 244-B do ECA, tudo na forma do art. 69 do CP.

Em suas razões recursais (fls. 136/143), o membro do Parquet de

1ª  Instância  pugna  pelo  reconhecimento  e  aplicação  do  concurso  formal

impróprio (art. 70, segunda parte, do CP) em relação aos crimes de roubo.

Em  suas  contrarrazões  (fls.  149/151),  o  réu  pugna  pelo  não

provimento do recurso.

Parecer da douta Procuradoria de Justiça, da lavra do Procurador

Joaci Juvino da Costa Silva, opinando pelo provimento do apelo.

É o relatório.

Desembargador João Benedito da Silva
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VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em  desfavor  de  Jefferson  Rodrigues  da  Silva,  dando-o  como

incurso nas sanções penais do art. 157, § 2º, I e II (quatro vezes), na forma

do art. 70,  segunda parte, ambos do Código Penal, e art. 244-B do ECA,

por ter subtraído pertences de vítimas distintas, na mesma ocasião, mediante

emprego de arma de fogo e na companhia de indivíduo menor de idade

Narra a denúncia que, aos 11 dias do mês de novembro de 2016,

por volta do meio dia, na cidade de Galante/PB, o acusado, mediante emprego

de arma de fogo e em concurso com o menor J. P. D. de A., subtraiu para si R$

180,00  (cento  oitenta  reais)  em  espécie  e  R$  40,00  (quarenta  reais)  em

gasolina  do  Posto  de  Combustíveis  Galante,  além  de  03  (três)  celulares

pertencentes a 03 (três) vítimas distintas. 

Conforme a peça acusatória, no dia e horário em questão, o réu

chegou ao aludido posto de combustíveis, em uma motocicleta, acompanhando

do menor, ocasião em que solicitou o abastecimento do veículo, no montante

de R$ 40,00. Ato contínuo, o denunciado sacou sua arma, anunciou o assalto e

subtraiu cerca de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) em espécie, pertencente

àquela pessoa jurídica. Na ocasião, o acoimado subtraiu os aparelhos celulares

das vítimas  Romero Júnior da Silva Aguiar, Robson Fernandes Benevides e

Marcelo Batista dos Santos, todos funcionários do referido estabelecimento.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo a julgar

parcialmente  procedente  a  pretensão  punitiva  estatal  condenando  o  réu

Jefferson Rodrigues da Silva a uma pena de 08 (oito) anos de reclusão, a

ser cumprida no regime semiaberto, e 17 dias-multa, pelos quatro delitos de

roubo, em concurso formal próprio, e pelo crime de corrupção de menores.

Desembargador João Benedito da Silva
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Irresignado, veio o Parquet interpor o presente apelo, pleiteando a

aplicação do concurso formal impróprio entre os 4 delitos patrimoniais

uma vez que, a seu ver, o réu, mediante única conduta, desejou subtrair bens

de vítimas diversas.

Pois bem. No direito penal, fala-se em concurso material (art. 69

do CP) e concurso formal (art. 70 do CP) de crimes, que se distinguem pois

enquanto no concurso material o agente pratica dois ou mais crimes, mediante

mais de uma ação ou omissão, no concurso formal o agente pratica dois ou

mais crimes, mediante uma só ação ou omissão.

Por sua vez, o concurso formal pode ser próprio ou impróprio e a

distinção  entre  as  espécies  desse  concurso  formal  relaciona-se  com  o

elemento  subjetivo  do  agente,  ou  seja,  a  existência  ou  não  de  desígnios

autônomos.

Denomina-se, assim,  concurso formal impróprio se a ação ou

omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos

(art.  70, segunda parte, do Código Penal).  Vejamos a redação do artigo 70

supramencionado:

Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou
omissão,  pratica  dois  ou  mais  crimes,  idênticos  ou
não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou,
se iguais,  somente uma delas,  mas aumentada,  em
qualquer  caso,  de  um sexto  até  metade.  As penas
aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação
ou  omissão  é  dolosa  e  os  crimes  concorrentes
resultam  de  desígnios  autônomos,  consoante  o
disposto no artigo anterior.

Sobre a matéria, leciona Rogério Greco:

A  distinção  varia  de  acordo  com  a  existência  do
elemento subjetivo do agente ao iniciar a sua conduta.

Desembargador João Benedito da Silva
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Nos casos em que a conduta do agente é culposa na
sua origem, sendo todos os resultados atribuídos ao
agente a esse título, ou na hipótese de que a conduta
seja  dolosa  mas  o  resultado  aberrante  lhe  seja
imputado culposamente, o concurso será reconhecido
como próprio ou perfeito. […] No mesmo sentido, no
caso daquele que, almejando lesionar o seu desafeto,
contra  ele  arremessa uma garrafa de cerveja  que o
acerta,  mas  também  atinge  outra  pessoa  que  se
encontrava  próxima  a  ele,  causando-lhe  lesões,
teremos uma primeira conduta doloso e também um
resultado  que  lhe  poderá  ser  atribuído  a  título  de
culpa,  razão pela qual esta modalidade de concurso
formal será tida como próprio ou perfeita. 
Situação  diversa  e´aquela  contida  na  parte  final  do
caput do art. 70 do Código Penal, em que a lei penal
fez  prever  a  possibilidade  de  o  agente  atuar  com
desígnios  autônomos,  querendo,  dolosamente,  a
produção de ambos os resultados.
Ao  concurso  formal  próprio  ou  perfeito,  seja  ele
homogêneo ou heterogêneo, aplica-se o percentual de
aumento de um sexto até metade. Quanto ao concurso
formal  impróprio  ou  imperfeito,  pelo  fato  de  ter  o
agente atuado com desígnios autônomos, almejando
dolosamente  a  produção  de  todos  os  resultados,  a
regra será a do cúmulo material, isto é, embora tenha
praticado  uma  conduta  única,  produtora  de  dois  ou
mais resultados, se esses resultados tiverem sido por
ele  queridos  inicialmente,  em  vez  da  aplicação  do
percentual de aumento de um sexto até metade, suas
penas serão cumuladas materialmente. (Código Penal:
comentado. 3ª edição. Niterói: Impetus, 2009, página
163).

Ora,  a  distinção  fundamental  entre  os  dois  tipos  de  concurso

formal (“próprio” e “impróprio”) relaciona-se ao elemento subjetivo que animou

o agente a iniciar sua conduta. Nos dois casos, o indivíduo, mediante única

ação,  pratica  duas ou mais  infrações penais.  Ocorre  que,  no  impróprio,  as

infrações oriundas da ação única são resultados de desígnios autônomos, ou

seja,  o  agente  tinha intenção,  propósito  ou  vontade de perpetrar  os  vários

delitos resultantes de sua conduta.

No caso em epígrafe, conforme se verifica dos autos, todos os 4

Desembargador João Benedito da Silva
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(quatro) delitos de roubo foram praticados em um único contexto, mediante

único  desígnio,  uma vez  que  as  vítimas  Romero  Júnior  da  Silva  Aguiar,

Robson Fernandes Benevides e Marcelo Batista dos Santos encontravam-

se no mesmo local no momento do delito, o Posto de Combustíveis Galante,

do qual eram funcionários, e que também foi vítima do crime patrimonial.

Ante o exposto, percebe-se que embora tenha havido subtração

de  bens  de  quatro  pessoas  distintas  (sendo  3  físicas  e  1  jurídica),  as

circunstâncias não revelam a presença de desígnios autônomos. É razoável

admitir-se que o acusado não objetivou inicialmente lesar os quatro patrimônios

distintos mas, tão somente, desejou obter uma vantagem patrimonial, tendo,

ocasionalmente, atingido mais de uma vítima.

Considerando,  portanto,  que  os  delitos  patrimoniais  foram

perpetrados  em  um  mesmo  contexto,  não  há  que  falar  em  aplicação  do

concurso formal impróprio.

Acerca do tema, esta Colenda Câmara Criminal já manifestou tal

entendimento:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  ROUBOS  MAJORADOS.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  ABSOLVIÇÃO
POR  AUSÊNCIA DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA CERTA. MATERIALIDADE COMPROVADA.
CRIMES  PRATICADOS  EM  CONCURSO  FORMAL
IMPRÓPRIO. PEDIDO ALTERNATIVO DE REFORMA
PARA APLICAR A PRIMEIRA PARTE DO ART. 70 DO
CÓDIGO PENAL. NECESSIDADE DE REFORMA NA
APLICAÇÃO  DA  PENA.  NÃO  OCORRÊNCIA  DO
CONCURSO  FORMAL  IMPRÓPRIO.  UNIDADE  DE
DESÍGNIOS.  CONDUTA PRATICADA CONTRA AS
VÍTIMAS  EM  UM  MESMO  CONTEXTO  FÁTICO.
ADEQUAÇÃO DA PENA À PARTE INICIAL DO ART.
70 DO CP.  PROVIMENTO PARCIAL.  1.  Tratando-se
de crime de roubo, a palavra da vítima deve prevalecer
sobre  a  negativa  do  réu,  especialmente  quando  ela

Desembargador João Benedito da Silva
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reconhece o acusado como autor do crime descrito na
denúncia.  2.  Especialmente  nos  crimes  de  natureza
patrimonial, devido à particularidade que envolve, em
regra,  seu  modo  de  execução,  quase  sempre
praticados às escondidas, ganha importância a palavra
da  vítima,  a  fim  de  se  apurar  a  autoria  e  a
materialidade nesta modalidade criminosa, sobretudo
quando  harmoniosa  e  concordante  com  o  conjunto
probatório, reforçando-se, a isso, o fato de haverem,
os ofendidos, reconhecido os meliantes. 3. Provadas a
autoria e a materialidade, a condenação é a medida
que  se  impõe,  não  havendo  que  se  falar  em
absolvição. 4. Tendo os autos revelado a existência
do  concurso  formal  perfeito  (unidade  de
desígnios), por terem, os réus, com uma só ação
perpetrada no mesmo local,  roubado os bens de
quatro vítimas distintas, impõe-se, à luz do art. 70,
1ª  parte  do  Código  Penal,  a  aplicação  da
exasperação das penas. 5. Recursos conhecidos e,
parcialmente,  providos.  (Apelação  nº  0024074-
79.2016.815.2002,  Câmara  Criminal  do  TJPB,  Rel.
Carlos Martins Beltrão Filho. DJe 30.06.2017).

PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL
INTERPOSTA  PELO  REPRESENTANTE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  CRIMES  CONTRA  O
PATRIMÔNIO. ROUBO. PLURALIDADE DE VÍTIMAS.
INSURGÊNCIA PARA APLICAÇÃO DO CONCURSO
FORMAL  IMPRÓPRIO.  INADMISSIBILIDADE.
MESMO  CONTEXTO  FÁTICO.  UNIDADE  DE
DESÍGNIOS.  CONCURSO  FORMAL  PRÓPRIO.
JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ.
DESPROVIMENTO.  Crime  praticado  contra  várias
vítimas, num mesmo contexto fático, a hipótese é
de  concurso  formal  próprio,  inobstante  tenha
atingido patrimônios distintos, o único desígnio do
agente  é  o  de  subtrair. Jurisprudência  do  STJ.
Desprovimento  do  apelo.  (Apelação  nº  0015948-
33.2015.815.0011,  Câmara  Criminal  do  TJPB,  Rel.
Luiz Silvio Ramalho Júnior. DJe 17.05.2017).

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo. Oficie-se.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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                 Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores  João Batista Barbosa ( Juiz de

Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des.

João Benedito da Silva), relator,   e  Tércio Chaves de Moura ( Juiz de Direito

convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos .06 (seis) dias do mês de fevereiro

do ano de 2018.

Dr. João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

       

Desembargador João Benedito da Silva


